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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 153/2024 

Relator : Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 

abertura de Crédito Adiciona l Suplementar para os fins que especifica, no valor de R$ 

1.140.000,00 (um mi lhão cento e quarenta mil reais) junto à un idade orçamentária da 

Câmara Municipal de Assis . 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta Comissão 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 73 

e incisos do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que a presente propositura visa suprir as necessidades do Poder 

Legislativo, em especial para custear Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 

aquisição de Equipamentos e Material Permanente. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente propositura serão 

os provenientes de anulação parcial e/ou total de dotações orçamentárias, nos termos do 

disposto no artigo 43, §1º, inciso Ili, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Diante do exposto, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-me de 

forma favorável à discussão e votação do projeto em Plenário. 

É o parecer. 

Assis, 29 de agosto de 2024. , 
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FERNAND9 P REIRA SIRCHIA JUNIOR 

Relator 

Secretário 


